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INDICAÇÃO N.º 0755/2011 
(INDICA A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
VOTUPORANGA, MANTENEDORA DA UNIFEV (CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DE VOTUPORANGA) , QUE AUMENTE PARA 
PELO MENOS 50% O VALOR DO DESCONTO  PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DAS MENSALIDADES DOS 
CURSOS SUPERIORES E TÉCNICOS EXISTENTES EM SUA 
GRADE.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado à Diretoria da Fundação 

Educacional de Votuporanga, mantenedora da UNIFEV (Centro Universitário de Votuporanga) 
para que estude a possibilidade de aumentar para pelo menos 50% (cinqüenta por cento) o valor do 
desconto para servidores públicos municipais das mensalidades dos cursos superiores e técnicos 
existentes em sua grade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de julho de 2011. 
 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
A Fundação Educacional de Votuporanga, mantenedora da UNIFEV 

(Centro Universitário de Votuporanga) é uma instituição sem fins lucrativos, entretanto, os valores 
cobrados pela referida instituição em seus cursos superiores e técnicos estão causando diversas 
queixas de estudantes locais e de nossa região. 

O valor dessas mensalidades vem afastando sobremaneira tais estudantes 
que cada vez mais estão indo estudar em outras cidades como Fernandópolis, São José do Rio Preto, 
que possui mesma qualidade de ensino e valor de mensalidades bem inferiores. 

A presente propositura visa que a referida fundação reveja o desconto 
efetuado no valor das mensalidades cobradas dos servidores público municipais, para que assim não 
haja o aumento da migração de mais alunos votuporanguenses e de nossa região para outras 
instituições de ensino, bem como seja um incentivo aos mesmos continuarem a vida acadêmica. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 
oficiado à Diretoria da Fundação Educacional de Votuporanga, mantenedora da UNIFEV (Centro 
Universitário de Votuporanga) para que estude a possibilidade de aumentar para pelo menos 50% 
(cinqüenta por cento) o valor do desconto das mensalidades dos cursos superiores e técnicos 
existentes em sua grade. 

Dar ciência desta propositura ao Conselho Consultivo da Fundação 
Educacional de Votuporanga. 
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